
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Em
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ FE-—

PODER LEGISLATIVO CÂMARA

EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RI.

Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Prestação de Contas
PARECER

Assunto: Projeto de Lei nº 034 de 2024 de autoria da Ver. Guilherme Farias.

Ementa: DA DENOMINAÇÃO OFICIAL AO PRÉDIO PÚBLICO DA

CRECHE MUNICIPAL LOCALIZADA NO COMPLEXO EDUCACIONAL

PROFº DULCE DA SILVA FIGUEIRA. EM PIRANEMA. COMO PROF”

IERESINHA DE JESUS CAMPOS DE FARIAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Relator: Ver. Fabinho Rocha.

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela Aprovação. É o
Parecer.

Sala das Comissões, quinta-feira, 8 de agosto de 2024.

er. Zé Domingos
Presidente

ver.
Guá Farias


